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SUPERINTENDÊNCIA 

PUBLICIZAR 

 

Portaria - SEI nº 557, de 23 de novembro de 2023 

 

SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de 
competência de que trata a Portaria ‐ SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 
09/01/2019 e considerando a Portaria - SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, 
posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 

Art. 1º Designar Erisvaldo Ferreira Cavalcante Júnior, matrícula SIAPE nº 100****, substituto (a) do cargo 
de Chefe da Unidade de Clínicas Cirúrgicas Especializadas do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES 
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no período de 02/12/2023 a 31/12/2023, em virtude 
de impedimento do titular/cargo vago; 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no período de 
substituição. 

Art. 3º Esta Portaria ‐ SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
  Superintendente - HUPAA/UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

Portaria - SEI nº 559, de 27 de novembro de 2023 

 

SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de 
competência de que trata a Portaria ‐ SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 
09/01/2019 e considerando a Portaria - SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, 
posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 

Art. 1º Designar Tereza Lays Cavalcante Calheiros de Melo, matrícula SIAPE nº 109****, substituto (a) do cargo 
de Chefe da Unidade de Oncologia do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no período de 01/11/2023 a 03/12/2023, em virtude de impedimento do 
titular/cargo vago; 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no período de 
substituição. 
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Art. 3º Esta Portaria ‐ SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
  Superintendente - HUPAA/UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

Portaria - SEI nº 560, de 27 de novembro de 2023 

 

SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de 
competência de que trata a Portaria ‐ SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 
09/01/2019 e considerando a Portaria - SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, 
posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 

Art. 1º Designar Sarah Gonçalves Soares, matrícula SIAPE nº 218****, substituto (a) do cargo de Setor de Apoio 
Diagnostico Terapêutico do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no período de 22/11/2023 a 03/03/2024, em virtude de impedimento do titular/cargo 
vago; 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no período de 
substituição. 

Art. 3º Esta Portaria ‐ SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
  Superintendente - HUPAA/UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

Portaria - SEI nº 561, de 27 de novembro de 2023 

 

SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de 
competência de que trata a Portaria ‐ SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 
09/01/2019 e considerando a Portaria - SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, 
posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 

Art. 1º Designar Juliana Ventura dos Santos, matrícula SIAPE nº 327****, substituto (a) do cargo de Unidade de 
Serviços Gerais do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS 
(HUPAA-UFAL), no período de 08/01/2024 a 22/01/2024, em virtude de impedimento do titular/cargo vago; 
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Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no período de 
substituição. 

Art. 3º Esta Portaria ‐ SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
  Superintendente - HUPAA/UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

Portaria - SEI nº 562, de 28 de novembro de 2023 

 

SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de 
competência de que trata a Portaria ‐ SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 
09/01/2019 e considerando a Portaria - SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, 
posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 

Art. 1º Designar Vanessa Maria da Silva Cavalari, matrícula SIAPE nº 218****, substituto (a) do cargo de Chefe 
da Divisão de Enfermagem do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no período de 15/01/2024 a 26/01/2024, em virtude de impedimento do 
titular/cargo vago; 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no período de 
substituição. 

Art. 3º Esta Portaria ‐ SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
  Superintendente - HUPAA/UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

Portaria - SEI nº 563, de 28 de novembro de 2023 

 

SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de 
competência de que trata a Portaria ‐ SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 
09/01/2019 e considerando a Portaria - SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, 
posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 
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Art. 1º Designar Vanessa Maria da Silva Cavalari, matrícula SIAPE nº 218****, substituto (a) do cargo de chefe 
da Unidade de Apoio à Gestão em Enfermagem do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no período de 01/12/2023 a 25/12/2023 e de 30/12/2023 
a 14/01/2024, em virtude de impedimento do titular/cargo vago; 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no período de 
substituição. 

Art. 3º Esta Portaria ‐ SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
  Superintendente - HUPAA/UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

Portaria - SEI nº 564, de 28 de novembro de 2023 

 

RECOMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE FARMÁCIA E TERAPÊUTICA  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 
atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI Nº Portaria - sei nº 29, de 3 de fevereiro 
de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 

CONSIDERANDO a Portaria - SEI n° 224, de 09 de julho de 2020 que recompõe a Comissão de Farmácia e 
Terapêutica; 

CONSIDERANDO a necessidade de alinhamento com a estratégia institucional, de modo a garantir que as escolhas 
de materiais e medicamentos estejam alinhadas com a visão e os objetivos de longo prazo da instituição; 

CONSIDERANDO a necessidade de otimização da gestão de recursos orçamentários e financeiros, de modo a 
garantir que as escolhas de padronização estejam alinhadas com as capacidades financeiras do hospital e que os 
custos sejam gerenciados de forma eficaz; 

CONSIDERANDO o Regimento da Comissão de Farmácia e Terapêutica do Hupaa em seu artigo 6° e seus 
parágrafos: ncia das"§ 1º. A indicação dos membros efetivos (titulares e suplentes) para a Comissão é feita pela 
Gerência de Atenção à Saúde, com anuê demais gerências, sendo homologada pelo Superintendente do 
Hospital" e "§ 9º. O membro que acumular 03 faltas não justificadas consecutivas, no período de 06 meses, será 
desligado da Comissão e deverá ser substituído em até 30 dias, em conformidade com o parágrafo 1º do Art. 6º"  

CONSIDERANDO que a padronização de materiais e medicamentos tem implicações financeiras significativas, bem 
como impacto direto na qualidade do atendimento ao paciente; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.000965/2020-42, 23540.016533/2023-04 e 
23540.021168/2023-41; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os membros abaixo relacionados para recompor a Comissão de Farmácia e Terapêutica do 
HUPAA: 
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Representantes da Gerência de Atenção à Saúde: 

Maria Raquel dos Anjos Silva Guimarães, SIAPE 222**** TITULAR 

Joyce Leite Barros Gomes, SIAPE 224**** SUPLENTE 

Representantes do Setor de Gestão da Qualidade: 

Celina de Azevedo Dias, SIAPE 220**** TITULAR 

Vilma Queiroz Siqueira, SIAPE 223**** SUPLENTE 

Representantes da Gerência Administrativa: 

Tânia Beatriz Batista dos Reis, SIAPE 218**** TITULAR 

Ceysse Karine dos Santos Silva, SIAPE 217**** SUPLENTE 

Representantes da Divisão de Enfermagem: 

Sarah Gonçalves Soares, SIAPE 218**** TITULAR 

Maria de Fátima Conrado Alves, SIAPE 218**** SUPLENTE 

Representantes da Divisão Médica: 

Luciana de Andrade Pereira, SIAPE 152**** TITULAR 

Bruno Alexandre de Lima Silva SIAPE 222**** SUPLENTE 

Representantes da Farmácia Hospitalar: 

Anna Cláudia de Andrade Tomaz, SIAPE 222**** TITULAR (Coordenadora) 

Aline Fernandes da Rocha Barboza, SIAPE 222**** SUPLENTE 

Larissa Fernanda de Araújo Vieira, SIAPE 222**** TITULAR (Vice - Coordenadora) 

Alba Maria Alves Vasconcelos, SIAPE 218**** SUPLENTE 

Michelle Cristina Silva de Almeida, SIAPE 3084**** TITULAR 

Larissa Soares de Faria, SIAPE 225**** SUPLENTE 

Representantes da Comissão de Controle de Infecção Relacionada à Assistência: 

Joyce Leite Barros Gomes, SIAPE 224**** TITULAR 

Maria Raquel dos Anjos Silva Guimarães, SIAPE 222**** SUPLENTE 
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Representantes da Gerência de Ensino e Pesquisa: 

Eduardo Gomes de Oliveira Junior, SIAPE 225**** TITULAR 

Caio Galvão Aragão, SIAPE 218**** SUPLENTE 

Representante da Unidade de Planejamento, Gestão de Riscos e Controles Internos: 

Marcelo Nogueira de Freitas, SIAPE 151**** 

Representante do Setor de Governança e Estratégia: 

Inez Carneiro Barbosa, SIAPE 222**** 

Representante da Unidade de Contratualização: 

Marta Maria da Silva Pimentel, SIAPE 226****   

Art. 2º - São Atribuições da Comissão para a padronização: 

a) Considerar os Produtos já utilizados na rede EBSERH 

b) Se os procedimentos a serem realizados estão contratualizados no SUS e os custos serão sustentados pelo 
sistema 

c) Os custos e valores pagos pelo SUS com foco na sustentabilidade financeira do HUPAA (não devendo ser 
adquiridos materiais cujos custos não são cobertos pela tabela SUS).  

     Nos casos previstos no item c), deverá ser aberta negociação com a gestão da rede SUS sobre a cobertura de 
custos adicionais caso o Gestor da rede Estadual ou Municipal tenha interesse que o Hupaa continue a realizar o 
procedimento. 

d) Explicar aos requerentes quando da impossibilidade de aquisição, justificando ou solicitando a estes mais 
esclarecimentos quando não houver outro material padronizado disponível. 

e) Eventuais recursos às decisões serão decididos pela Superintendência ou a quem esta delegar após avaliação de 
justificativas. 

Art.3º - Fica revogada a Portaria - Sei nº 408, de 24 de agosto de 2023; 

Art. 4º - A alteração da composição deverá ser ajustada nos respectivos regimentos das comissões e em seguida 
submetidas para nova análise a aprovação da Superintendência. 

Art. 5º - Fica revogada a Portaria nº 449, de 23 de setembro de 2023. 

Art. 6º - Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
  Superintendente - HUPAA/UFAL/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 565, de 28 de novembro de 2023 

 

SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de 
competência de que trata a Portaria ‐ SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 
09/01/2019 e considerando a Portaria - SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, 
posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 

Art. 1º Designar Fabiana Santos de Morais, matrícula SIAPE nº 224****, substituto (a) do cargo de chefe 
da Unidade de Análises Clínicas e Anatomia Patológica do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES 
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no período de 22/11/2023 a 20/12/2023, em virtude 
de impedimento do titular/cargo vago; 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no período de 
substituição. 

Art. 3º Esta Portaria ‐ SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
  Superintendente - HUPAA/UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

Portaria - SEI nº 566, de 28 de novembro de 2023 

 
SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de 
competência de que trata a Portaria ‐ SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 
09/01/2019 e considerando a Portaria - SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, 
posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 

Art. 1º Designar Moises Cezar Barros Morais, matrícula SIAPE nº 118****, substituto (a) do cargo de 
chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. 
ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no período de 26/12/2023 a 
29/12/2023, em virtude de impedimento do titular/cargo vago; 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no período de 
substituição. 

Art. 3º Esta Portaria ‐ SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente - HUPAA/UFAL/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 567, de 28 de novembro de 2023 

 

SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de 
competência de que trata a Portaria ‐ SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 
09/01/2019 e considerando a Portaria - SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, 
posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 

Art. 1º Designar Silvio Tenorio Gameleira Filho, matrícula SIAPE nº 129****, substituto (a) do cargo de Chefe 
da Unidade do Sistema Neurológico do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no período de 21/11/2023 a 25/11/2023, em virtude de impedimento do 
titular/cargo vago; 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no período de 
substituição. 

Art. 3º Esta Portaria ‐ SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente - HUPAA/UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

Portaria - SEI nº 568, de 28 de novembro de 2023 

 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA DO SETOR DE FARMÁCIA  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 
atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI Nº Portaria - sei nº 29, de 3 de fevereiro 
de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 

CONSIDERANDO que a certidão de Regularidade Técnica do Setor de Farmácia Hospitalar é valida para todo o 
horário de funcionamento do serviço. 

CONSIDERANDO os autos do Processo nº 23540.020903/2023-08; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo como Responsáveis Técnicos do Setor de Farmácia Hospitalar: 

   

Nome completo do Farmacêutico SIAPE CRF/AL FUNÇÃO 



Nº 98, 29 de novembro de 2023 

 

13 

AISLANE CARLOS DA SILVA LUZ 242**** 723 ASSISTENTE TÉCNICO 

ALBA MARIA ALVES VASCONCELOS 218**** 943 ASSISTENTE TÉCNICO 

ALINE FERNANDES DA ROCHA 222**** 495 ASSISTENTE TÉCNICO 

ANNA CLÁUDIA DE ANDRADE TOMAZ 222**** 1903 DIRETOR TÉCNICO 

DANIELA NAZARÉ MAGALHÃES 223**** 805 ASSISTENTE TÉCNICO 

FABIANO LUIZ LEITE LIMA 218**** 987 ASSISTENTE TÉCNICO 

KÁTIA HELENA MONTEIRO DOS SANTOS 223**** 1265 ASSISTENTE TÉCNICO 

LARISSA FERNANDA DE ARAÚJO VIEIRA 222**** 921 ASSISTENTE TÉCNICO 

LARISSA SOARES DE FARIA 222**** 1165 ASSISTENTE TÉCNICO 

LILIAN MARIANE PEREIRA DA SILVA 

NASCIMENTO 
306**** 1271 ASSISTENTE TÉCNICO 

MARIA LUCIANA GONÇALVES PEREIRA 218**** 823 ASSISTENTE TÉCNICO 

MICHELLE CRISTINA SILVA DE ALMEIDA 308**** 958 ASSISTENTE TÉCNICO 

NELSON HENRIQUE BITTENCOURT COSTA 335**** 482 ASSISTENTE TÉCNICO 

RICHARDSON NASCIMENTO COSTA 154**** 348 ASSISTENTE TÉCNICO 

SABRINA SUELLY GOMES DA SILVA 

ARAÚJO 
154**** 24 ASSISTENTE TÉCNICO 

SIMONE OLIVEIRA PACHÚ 128**** 295 ASSISTENTE TÉCNICO 

SINEIDE MARIA SANTOS FARIAS 109**** 630 ASSISTENTE TÉCNICO 

VINILZA DE LIMA GÓES LINS 116**** 65 ASSISTENTE TÉCNICO 

WALFRIDO BISPO JÚNIOR 143**** 716 ASSISTENTE TÉCNICO 

 Art. 2º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente - HUPAA/UFAL/EBSERH 

 
 
 
 

Portaria - SEI nº 569, de 28 de novembro de 2023 

 

 RESPONSABILIDADE TÉCNICA E SUBSTITUTO DA UNIDADE DE ANÁLISES CLÍNICAS E ANATOMIA PATOLÓGICA  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 
atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI Nº Portaria - sei nº 29, de 3 de fevereiro 
de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 

CONSIDERANDO os autos do Processo nº 23540.020903/2023-08; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo como Responsável Técnico e seu substituto da Unidade de Análises Clínicas e 
Anatomia Patológica: 

- ORLANDO RONALDY DA SILVA SANTOS - CRF: 2590 - DIRETOR TÉCNICO 

- PERICLES MELO E SILVA - CRF: 593 - ASSISTENTE TÉCNICO 
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- DANIELE BATISTA DOS SANTOS - CRF: 508 - SUBSTITUTO 

 Art. 2º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente - HUPAA/UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

EDITAL DO II FESTIVAL CULTURAL DO HUPAA: EDIÇÃO NATALINA 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 
atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI Nº Portaria - sei nº 29, de 3 de fevereiro 
de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, por 
meio do Grupo de Trabalho para Organização do Festival Cultural, resolve: 

I. Prorrogar até o dia 28/11/2023 (terça-feira), o prazo para a inscrição para o II Festival Cultural do Hupaa; 

II. Retificar o cronograma de seleção do referido edital, conforme quadro: 

Etapa Período 

Divulgação do edital  21 de novembro 

Inscrição  21 a 28 de novembro 

Homologação das inscrições   29/11//2023 

Prazo para recurso   29 e 30/11/2023 

Resultado do recurso   05/12/2023 

Etapa classificatória (audição)   11 a 14 de dezembro 

Resultado dos classificados para a final   15 de dezembro 

Apresentação/Final   19 de dezembro 

 
 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente - HUPAA/UFAL/EBSERH 
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EDITAL - SEI Nº 15/2023 COMISE/HUPAA-UFAL 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a 
delegação de competência de que trata a Portaria‐SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de 
Serviço nº 518, de 09/01/2019 e considerando a Portaria-sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da 
Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020º torna 
público o edital conforme segue: 

 

1. DO OBJETO 

1.1 O presente Edital destina-se a selecionar empregado público efetivo da Ebserh ou servidor público 
ocupante de cargo provimento efetivo, em caso de nomeação para funções gratificadas, para o 
exercício da função gratificada de chefe da Unidade de Clínica Médica vinculada à Gerência de 
Atenção a Saúde do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes- HUPAA-UFAL. 

                 2.DA GRATIFICAÇÃO 

2.1. Para os Cargos em Comissão ou Funções Gratificadas exercidas por empregado efetivo da Rede 
EBSERH ou servidor ou empregado público cedido, poderá ser percebido o salário fixado para o 
Cargos em Comissão ou Função Gratificada, integralmente e não acumulável com o salário de origem, ou a 
remuneração do cargo ou emprego de origem com acréscimo de 60% (sessenta por cento) do salário 
correspondente ao cargo ou função exercida na EBSERH. 

 

3. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

 
3.1. Conforme Norma SEI 02/2022/DGP-EBSERH a primeira e a segunda fase do processo seletivo serão 
conduzidas por Comissão de Seleção nomeada através de Portaria, cuja edição é de competência da 
Superintendência do respectivo hospital. Os membros da comissão do presente processo seletivo são: 

 
Elisangela Cristina Albuquerque De Sousa- SIAPE 1330*** 
Inez Carneiro Barbosa - SIAPE 2224***  
Érika Cavalcante Gomes de Oliveira - SIAPE 2138*** 
Malba A. Cavalcante Bulhões-SIAPE 2176***  
Antônio Rodrigo Melo de Vasconcelos- SIAPE 3363***  

 
4. DOS REQUISITOS OBRIGATÓRIOS 

4.1. Os candidatos devem preencher os seguintes requisitos obrigatórios: 
                                  

I- Ser empregado efetivo da Rede EBSERH ou servidor público ocupante de cargo de provimento 
efetivo, em caso de nomeação para funções gratificadas; 

II-  Disponibilidade para dedicação integral (no mínimo 40 horas semanais e jornada diárias de 8 
horas); 

III-  Atender aos requisitos mínimos obrigatórios descritos no Art. 4º da Norma – SEI nº 
2/2022/DGP-EBSERH e 

IV- Estar em conformidade com o Art. 5º da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH. 

5. DOS PROCEDIMENTOS DE INSCRIÇÃO 

5.1.  Todas as fases do processo seletivo serão conforme determina a Norma – SEI nº 2/2022/DGP- 
EBSERH. 

 

I - Dúvidas acerca do Processo Seletivo devem ser encaminhadas via documento para o e-mail 
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comise.hupaa@ebserh.gov.br. 

II - Todos os documentos anexados deverão obedecer ao disposto no Art. 12 e incisos da Norma 
SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH. Os(as) candidatos(as) que não observarem o disposto na referida 
Norma serão desclassificados. 

 
5.2. O período de inscrição será do dia 30/11 a 10/12/23. 

 

5.3. Os documentos referentes à inscrição devem ser encaminhados para o e-mail 
comise.hupaa@ebserh.gov.br. 

 

5.4 O(a) candidato(a) deverá anexar no e-mail 
 

I - a Ficha de Inscrição preenchida e assinada (Anexo II - Norma – SEI nº 2/2022/DGP- 
EBSERH); 

II - declaração que o candidato atende ao prescrito no Art. 5º da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-
EBSERH; 

III - currículo que deverá obedecer o formato Lattes e a documentação comprobatório 
descrita no Art. 12 da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH. 

 
6. DA 1ª FASE: ANÁLISE CURRICULAR DE CARÁTER ELIMINATÓRIO E CLASSIFICATÓRIO 

6.1. A pontuação estabelecida em cada fase do Processo Seletivo é independente, não havendo 
somatório dos pontos obtidos em fases distintas. 

 

6.2. Na 1ª Fase, serão observados os requisitos mínimos obrigatórios previstos no Art 4º e, por se tratar 
de funções gratificadas de Unidade, deverá também haver atendimento de, no mínimo, um dos seguintes 
critérios: 

 

I - Possuir experiência profissional de, no mínimo, dois anos em atividades correlatas às 
áreas de atuação da Empresa ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências da função; 

II - ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na 
administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, um ano; 

III - possuir titulo de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação da 
Empresa ou em áreas relacionadas às atribuições da função 

 

6.3. A classificação na 1ª Fase, referente à Análise Curricular, se dará mediante os critérios dispostos no 
Art. 14 e Art. 15  da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH. 

 

6.4. Participarão da 2ª Fase referente à Entrevista os melhores classificados na 1ª Fase, observando 
o limite definido abaixo: 

 

I - De 1 a 5 inscritos – Até a 3ª classificação;  

II - de 6 a 10 inscritos – Até a 4ª classificação; 

III -       a partir de 10 inscritos – Até a 5ª classificação; 

 

6.5. O Superintendente da Unidade da Rede EBSERH à qual a vaga está vinculada poderá, por ato 
discricionário, ampliar o quantitativo de classificados para a 2ª Fase do Processo Seletivo em até quatro 
vezes o limite definido no caput. 
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6.6. Será publicado o resultado preliminar da 1ª Fase e após a fase de recurso (período de 2 dias), será 
publicado o resultado final da 1ª Fase. 

 

7. DA 2ª FASE: ENTREVISTA DE CARÁTER ELIMINATÓRIO E CLASSIFICATÓRIO 

 

7.1. A 2ª Fase do Processo Seletivo se dará conforme determinado no Art. 17 da Norma – SEI nº 2/2022 
/DGP-EBSERH. 

7.2. Na fase da Entrevista de caráter eliminatório e classificatório o(a) candidato(a) deverá responder a 
cada questão da entrevista em até cinco minutos. 
 

7.3. Será publicado o resultado preliminar da 2ª Fase e após a fase de recurso (período de 2 dias), será 
publicado o resultado final da 2ª Fase. 

 

8.DO RECURSO 

 

8.1       O(a) candidato(a) que desejar interpor recurso contra o resultado das etapas do processo irá dispo r 
de 2 (dois) dias, para cada etapa, exclusivamente, por meio do endereço eletrônico: 
comise.hupaa@ebserh.gov.br. 

8.2 É de exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a) o acompanhamento da publicação das decisões    
objetos dos recursos que serão feitos. 
8.3 O recurso tem caráter pessoal, sendo vedada a interposição por terceiros. 
8.4 O deferimento do recurso resulta em sua aplicação a todos(as) os(as) candidatos(as) do Processo  
Seletivo que se enquadrem na situação objeto do recurso, independente de terem recorrido. 
8.5 A decisão emitida em relação ao recurso interposto tem caráter irrecorrível. 
8.6 Os recursos referentes a 1ª Etapa: Avaliação Curricular e 2ª Etapa: Entrevista serão avaliados pela     
Comissão de Seleção. 
 
9.0 O Cronograma do presente processo seletivo ocorrerá, a princípio, conforme determinado na tabela 
abaixo: 

ATIVIDADES DATAS 

Divulgação do Processo seletivo para função gratificada de Chefe da Unidade de Clínica Médica 29/11/2023 

Período de inscrição dos candidatos 30/11 a 10/12 

1ª FASE - Análise curricular de caráter eliminatório e classificatório 11 a 12/12/2023  

Resultado preliminar 1ª FASE - Análise curricular de caráter eliminatório e classificatório 13/12/2023 

Período de recurso 1ª FASE 13 a 14/12/23 

Resultado final 1ª FASE 15/12/2023 

2ª FASE - Entrevista de caráter eliminatório e classificatório 18 a 19/12/2023 

Resultado preliminar 2ª FASE - Entrevista de caráter eliminatório e classificatório 20/12/23 
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10.0 DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O candidato que obtiver a melhor classificação na 2ª Fase será indicado para a função, pelo Colegiado 
Executivo da respectiva   Unidade   hospitalar   da   Rede   Ebserh,   à(s) Diretoria(s)/Coordenadoria(s) 
correspondente(s) da Administração Central, o qual participara da 3ª Fase do Processo Seletivo - se for o caso 
conforme o Ofício-Circular - SEI nº 18/2022/SESP/CPP/DGP-EBSERH. 

10.2. O resultado da seleção será divulgado para os candidatos observando-se os ditames da Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018). 

10.3. Todos os nomeados aos Cargos em Comissão ou Funções Gratificadas da Ebserh exercerão suas 
atividades em regime de dedicação integral. 

11. DOS ANEXOS 

11.1. Integram este Edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos: 

11.1.1. Anexo I – Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH 

11.1.2.   Anexo II- Ficha de Inscrição 

11.1.3.   Anexo III- Formulário de autodeclaração. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente - HUPAA/UFAL/EBSERH 

 

 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Período de recurso 2ª FASE 20 A 21/12/23 

Resultado final 2ª FASE - Entrevista de caráter eliminatório e classificatório 22/12/2023 

Envio do Parecer da Comissão sobre o(a) candidato(a) indicado(a) para o Colegiado Executivo 27/12/2023 
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EDITAL - SEI Nº 16/2023 COMISE/HUPAA-UFAL 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a 
delegação de competência de que trata a Portaria‐SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de 
Serviço nº 518, de 09/01/2019 e considerando a Portaria-sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da 
Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020º torna 
público o edital conforme segue: 

 

2. DO OBJETO 

5.4 O presente Edital destina-se a selecionar empregado público efetivo da Ebserh ou servidor público 
ocupante de cargo provimento efetivo, em caso de nomeação para funções gratificadas, para o 
exercício da função gratificada de chefe da Unidade de apoio a gestão de enfermagem vinculada à 
Gerência de Atenção a Saúde do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes- HUPAA-UFAL. 

                 2.DA GRATIFICAÇÃO 

2.1. Para os Cargos em Comissão ou Funções Gratificadas exercidas por empregado efetivo da Rede 
EBSERH ou servidor ou empregado público cedido, poderá ser percebido o salário fixado para o 
Cargos em Comissão ou Função Gratificada, integralmente e não acumulável com o salário de origem, ou 
a remuneração do cargo ou emprego de origem com acréscimo de 60% (sessenta por cento) do salário 
correspondente ao cargo ou função exercida na EBSERH. 

 

3. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

 
3.1. Conforme Norma SEI 02/2022/DGP-EBSERH a primeira e a segunda fase do processo seletivo serão 
conduzidas por Comissão de Seleção nomeada através de Portaria, cuja edição é de competência da 
Superintendência do respectivo hospital. Os membros da comissão do presente processo seletivo são: 

 
Elisangela Cristina Albuquerque De Sousa- SIAPE 1330*** 
Celina de Azevedo Dias - SIAPE 2204***  
Cláudia Sarmento Porto - SIAPE 2138*** 
Malba A. Cavalcante Bulhões-SIAPE 2546***  
Antônio Rodrigo Melo de Vasconcelos- SIAPE 3363***  

 
4. DOS REQUISITOS OBRIGATÓRIOS 

4.1. Os candidatos devem preencher os seguintes requisitos obrigatórios: 
                                  

I - Ser empregado efetivo da Rede EBSERH ou servidor público ocupante de cargo de provimento efetivo, 
em caso de nomeação para funções gratificadas; 
II - Disponibilidade para dedicação integral (no mínimo 40 horas semanais e jornada diárias de 8 horas); 
III - Atender aos requisitos mínimos obrigatórios descritos no Art. 4º da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-
EBSERH e 
IV - Estar em conformidade com o Art. 5º da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH. 

5. DOS PROCEDIMENTOS DE INSCRIÇÃO 

5.1  Todas as fases do processo seletivo serão conforme determina a Norma – SEI nº 2/2022/DGP- 
EBSERH. 

 

I - Dúvidas acerca do Processo Seletivo devem ser encaminhadas via documento para o e-mail 
comise.hupaa@ebserh.gov.br. 
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II - Todos os documentos anexados deverão obedecer ao disposto no Art. 12 e incisos da Norma SEI nº 
2/2022/DGP-EBSERH. Os(as) candidatos(as) que não observarem o disposto na referida Norma serão 
desclassificados. 
5.2. O período de inscrição será do dia 30/11 a 10/12/23 
5.3 Os documentos referentes à inscrição devem ser encaminhados para o e-mail 

comise.hupaa@ebserh.gov.br. 
 

5.4 O(a) candidato(a) deverá anexar no e-mail 
 

I- a Ficha de Inscrição preenchida e assinada (Anexo II - Norma – SEI nº 2/2022/DGP- EBSERH); 

II- declaração que o candidato atende ao prescrito no Art. 5º da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH; 

III- currículo que deverá obedecer o formato Lattes e a documentação comprobatório descrita no Art. 
12 da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH. 

 
6.DA 1ª FASE: ANÁLISE CURRICULAR DE CARÁTER ELIMINATÓRIO E CLASSIFICATÓRIO 

6.1 A pontuação estabelecida em cada fase do Processo Seletivo é independente, não havendo 
somatório dos pontos obtidos em fases distintas. 

 

6.2 Na 1ª Fase, serão observados os requisitos mínimos obrigatórios previstos no Art 4º e, por se tratar de 
funções gratificadas de Unidade, deverá também haver atendimento de, no mínimo, um dos seguintes 
critérios: 

 

I- Possuir experiência profissional de, no mínimo, dois anos em atividades correlatas às áreas de 
atuação da Empresa ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências da função; 

II- ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na 
administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, um ano; 

III- possuir titulo de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação da Empresa 
ou em áreas relacionadas às atribuições da função 

 

6.3 A classificação na 1ª Fase, referente à Análise Curricular, se dará mediante os critérios dispostos no 
Art. 14 e Art. 15  da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH. 

 

6.4 Participarão da 2ª Fase referente à Entrevista os melhores classificados na 1ª Fase, observando 
o limite definido abaixo: 

 

I - De 1 a 5 inscritos – Até a 3ª classificação;  

II - de 6 a 10 inscritos – Até a 4ª classificação; 

III -       a partir de 10 inscritos – Até a 5ª classificação; 

 

6.5 O Superintendente da Unidade da Rede EBSERH à qual a vaga está vinculada poderá, por ato 
discricionário, ampliar o quantitativo de classificados para a 2ª Fase do Processo Seletivo em até quatro 
vezes o limite definido no caput. 

 

6.6 Será publicado o resultado preliminar da 1ª Fase e após a fase de recurso (período de 2 dias), será 
publicado o resultado final da 1ª Fase. 
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7 DA 2ª FASE: ENTREVISTA DE CARÁTER ELIMINATÓRIO E CLASSIFICATÓRIO 

 

7.1 A 2ª Fase do Processo Seletivo se dará conforme determinado no Art. 17 da Norma – SEI nº 2/2022 
/DGP-EBSERH. 

7.2 Na fase da Entrevista de caráter eliminatório e classificatório o(a) candidato(a) deverá responder a 
cada questão da entrevista em até cinco minutos. 
 

7.3 Será publicado o resultado preliminar da 2ª Fase e após a fase de recurso (período de 2 dias), será 
publicado o resultado final da 2ª Fase. 

 

8.DO RECURSO 

 

8.1       O(a) candidato(a) que desejar interpor recurso contra o resultado das etapas do processo irá dispo r 
de 2 (dois) dias, para cada etapa, exclusivamente, por meio do endereço eletrônico: 
comise.hupaa@ebserh.gov.br. 

8.2 É de exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a) o acompanhamento da publicação das decisões 
objetos dos recursos que serão feitos. 

8.3 O recurso tem caráter pessoal, sendo vedada a interposição por terceiros. 
8.4 O deferimento do recurso resulta em sua aplicação a todos(as) os(as) candidatos(as) do Processo  
Seletivo que se enquadrem na situação objeto do recurso, independente de terem recorrido. 
8.5 A decisão emitida em relação ao recurso interposto tem caráter irrecorrível. 
8.6 Os recursos referentes a 1ª Etapa: Avaliação Curricular e 2ª Etapa: Entrevista serão avaliados pela     
Comissão de Seleção. 
 
9.0 O Cronograma do presente processo seletivo ocorrerá, a princípio, conforme determinado na tabela 
abaixo: 

ATIVIDADES DATAS 

Divulgação do Processo seletivo para função gratificada de Chefe da Unidade de Apoio a Gestão 
de Enfermagem 

29/11/2023 

Período de inscrição dos candidatos 30/11 a 10/12 

1ª FASE - Análise curricular de caráter eliminatório e classificatório 11 a 12/12/2023  

Resultado preliminar 1ª FASE - Análise curricular de caráter eliminatório e classificatório 13/12/2023 

Período de recurso 1ª FASE 13 a 14/12/23 

Resultado final 1ª FASE 15/12/2023 

2ª FASE - Entrevista de caráter eliminatório e classificatório 18 a 19/12/2023 

Resultado preliminar 2ª FASE - Entrevista de caráter eliminatório e classificatório 20/12/23 

Período de recurso 2ª FASE 20 A 21/12/23 

Resultado final 2ª FASE - Entrevista de caráter eliminatório e classificatório 22/12/2023 
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10.0 DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O candidato que obtiver a melhor classificação na 2ª Fase será indicado para a função, pelo Colegiado 

Executivo da respectiva   Unidade   hospitalar   da   Rede   Ebserh,   à(s) Diretoria(s)/Coordenadoria(s) 

correspondente(s) da Administração Central, o qual participara da 3ª Fase do Processo Seletivo - se for o caso 

conforme o Ofício-Circular - SEI nº 18/2022/SESP/CPP/DGP-EBSERH. 

10.2. O resultado da seleção será divulgado para os candidatos observando-se os ditames da Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018). 

10.3. Todos os nomeados aos Cargos em Comissão ou Funções Gratificadas da Ebserh exercerão suas 

atividades em regime de dedicação integral. 

11. DOS ANEXOS 

11.1. Integram este Edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos: 

11.1.1. Anexo I – Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH 

11.1.2.   Anexo II- Ficha de Inscrição 

11.1.3.   Anexo III- Formulário de autodeclaração. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente - HUPAA/UFAL/EBSERH 

 
 
 
 

Resultado final da 2ª fase - Entrevista de caráter eliminatório e classificatório do Processo 
seletivo para o Cargo de Chefe da Divisão Médica 

 
O Superintendente do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes (HUPAA) da Universidade Federal de 

Alagoas (UFAL), no uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pelo 

Regimento Interno e, em consonância com a Norma SEI no 2/2022 - DGP/EBSERH, que dispõe sobre os critérios e 

procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação de cargos comissionados (CC) funções gratificadas 

(FG), no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, e considerando a realização da 

entrevista de competências do Processo Seletivo, que aconteceu no dia 21 de novembro de 2023, resolve: 

 

Art. 1º Divulgar o Resultado final da 2ª fase - Entrevista de caráter eliminatório e classificatório do Processo 

seletivo para o Cargo de Chefe da Divisão Médica, da Superintendência do Hospital Universitário Professor Alberto 

Antunes (HUPAA/UFAL): 

Envio do Parecer da Comissão sobre o(a) candidato(a) indicado(a) para o Colegiado Executivo 27/12/2023 
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Nº Classificação Candidatos(as) Pontuação 

01 1ª BRUNA DE SÁ DUARTE AUTO 90,50 

 
 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente - HUPAA/UFAL/EBSERH 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

PUBLICIZAR 
 

Portaria-SEI nº 278, de 22 de novembro de 2023. 

  
DESIGNAR OS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS COMO AGENTE DE LICITAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, PARA 
COORDENAR A LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2023. 

  
O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR ALBERTO ANTUNES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 
EBSERH, no uso de suas atribuições, conferidas pelo artigo 46 do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH – RLCE, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado como AGENTE DE LICITAÇÃO, para coordenar 
a LICITAÇÃO na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 23540.011994/2023-82 deste Hospital: 

• JANAÍNA DE OLIVEIRA SILVA SANTOS – Matrícula SIAPE 312**** 

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a EQUIPE DE APOIO ao Agente de Licitação, 
auxiliando nas fases do respectivo Pregão Eletrônico: 

• ALINE MALTA COSTA DE MESSIAS – Matrícula SIAPE 228**** 

• SUZANA MAFRA MARINHO – Matrícula SIAPE 223**** 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na referida data. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA/UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

Portaria - SEI nº 280, de 23 de novembro de 2023 

 

CONSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO – EPC 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de 
suas atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da 
Presidência da EBSERH, e 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece 
os procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação;                               
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CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que 
inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº. 23540.016431/2023-81. 

 RESOLVE: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa, visando AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
E MATERIAIS PARA ODONTOLOGIA, no âmbito do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes, 
conforme processo nº 23540.016431/2023-81. 

Art. 2º º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

 Alberto Cesar Gomes dos Santos 218**** Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques 

 Kleiner Tiago do Nascimento 
Silva 

219**** Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques 

Yana Rouse da Silva Barbosa  229****   Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques 

Leandro de Mello Azevedo 224**** Unidade de Cabeça e Pescoço 

Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de Planejamento 
da Contratação: 

• Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

• Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

• Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

• Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

• Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

• Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações; 

• Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

• Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar 
sua decisão; e 

• Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 
apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que 
deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 
apresentação dos documentos instrutórios ao Setor de Administração - SAD. 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 
encaminhar ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar 
previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 

Art. 5º Fica indicado ao servidor Alberto Cesar Gomes dos Santos para coordenar os trabalhos, devendo: 

I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 
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II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as 
competências individuais; 

III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 

Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da 
unidade requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para 
andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA/UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

Portaria - SEI nº 281, de 24 de novembro de 2023 

 

CONSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO – EPC 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de 
suas atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da 
Presidência da EBSERH, e 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece 
os procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação;                               

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que 
inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº. 23540.020966/2023-56. 

 RESOLVE: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa, visando AQUISIÇÃO DE FORNECIMENTO 
DE ÁGUA POTÁVEL PARA O HUPAA, no âmbito do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes, 
conforme processo nº 23540.020966/2023-56. 

Art. 2º º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

 Daniel Luís Gomes Araújo 100**** Setor de Infraestrutura Física 

 Alex Ismael Ferreira Trevas 218**** Setor de Infraestrutura Física 
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Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de Planejamento 
da Contratação: 

• Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

• Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

• Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

• Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

• Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

• Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações; 

• Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

• Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar 
sua decisão; e 

• Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 
apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que 
deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 
apresentação dos documentos instrutórios ao Setor de Administração - SAD. 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 
encaminhar ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar 
previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 

Art. 5º Fica indicado ao servidor Daniel Luís Gomes Araújo para coordenar os trabalhos, devendo: 

I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as 
competências individuais; 

III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 

Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da 
unidade requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para 
andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA/UFAL/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 282, de 24 de novembro de 2023 

 

CONSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO – EPC 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de 
suas atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da 
Presidência da EBSERH, e 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece 
os procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação;                               

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que 
inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº. 23540.020545/2023-25. 

 RESOLVE: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa, visando Aquisição de Instrumentais 
Médicos, no âmbito do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes, conforme processo nº 
23540.020545/2023-25. 

Art. 2º º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

 Márcio Jamerson Guedes da Silva 113**** Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos 

 Luiza Emanuelle Silva dos Santos 223**** Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos 

 Bruno Sales Costa 305**** Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos Física 

Arlanny Rose Ferreira Lima Amorim 213**** Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos 

 Aurélia Jandira de Souza Melo 
Verçosa 

220**** 
Unidade de Bloco Cirúrgico e Processamento de Material 

Esterilizado 

Amanda Rocha da Silva França 217**** 
Unidade de Bloco Cirúrgico e Processamento de Material 

Esterilizado 

Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de Planejamento 
da Contratação: 

• Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

• Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

• Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

• Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

• Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

• Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações; 

• Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

• Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar 
sua decisão; e 
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• Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 
apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que 
deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 
apresentação dos documentos instrutórios ao Setor de Administração - SAD. 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 
encaminhar ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar 
previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 

Art. 5º Fica indicado ao servidor Márcio Jamerson Guedes da Silva para coordenar os trabalhos, devendo: 

I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as 

competências individuais; 

III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 

Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da 
unidade requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para 
andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA/UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

Portaria - SEI nº 283, de 24 de novembro de 2023 

 

CONSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO – EPC 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de 
suas atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da 
Presidência da EBSERH, e 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece 
os procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação;                               
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CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que 
inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº. 23540.020529/2023-32. 

 RESOLVE: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa, visando Aquisição de Instrumentais 
Médicos, no âmbito do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes, conforme processo nº 
23540.020529/2023-32. 

Art. 2º º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

 Márcio Jamerson Guedes da Silva 113**** Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos 

 Luiza Emanuelle Silva dos Santos 223**** Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos 

 Bruno Sales Costa 305**** Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos Física 

Arlanny Rose Ferreira Lima Amorim 213**** Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos 

 Aurélia Jandira de Souza Melo 
Verçosa 

220**** 
Unidade de Bloco Cirúrgico e Processamento de Material 

Esterilizado 

Amanda Rocha da Silva França 217**** 
Unidade de Bloco Cirúrgico e Processamento de Material 

Esterilizado 

Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de Planejamento 
da Contratação: 

• Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

• Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

• Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

• Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

• Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

• Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações; 

• Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

• Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar 
sua decisão; e 

• Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 
apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que 
deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 
apresentação dos documentos instrutórios ao Setor de Administração - SAD. 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 
encaminhar ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar 
previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 

Art. 5º Fica indicado ao servidor Márcio Jamerson Guedes da Silva para coordenar os trabalhos, devendo: 
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I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as 

competências individuais; 

III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 

Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da 
unidade requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para 
andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA/UFAL/EBSERH 

 
 

 
 

Portaria - SEI nº 284, de 24 de novembro de 2023 

 

CONSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO – EPC 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de 
suas atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da 
Presidência da EBSERH, e 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece 
os procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação;                               

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que 
inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº. 23540.020877/2023-18. 

 RESOLVE: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa, visando Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços contínuos de controle de vetores e pragas urbanas (dedetização, 
desratização, desinsetização e descupinização), com monitoramento integrado e inspeções periódicas das iscas 
instaladas, e limpeza e desinfecção química de caixas, células e reservatórios de agua, nas dependências 
internas e externas do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes (HUPAA/UFAL/EBSERH), 
conforme processo nº 23540.020877/2023-18. 

Art. 2º º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 
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NOME SIAPE LOTAÇÃO 

 Marcos Antonio da Conceicao 162**** Setor de Hotelaria Hospitalar 

 Allisson Diego Crisóstomo de Medeiros 226**** Setor de Hotelaria Hospitalar 

 Antonio Luiz da Silva Filho 221**** Setor de Hotelaria Hospitalar 

Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de Planejamento 
da Contratação: 

• Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

• Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

• Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

• Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

• Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

• Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações; 

• Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

• Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar 
sua decisão; e 

• Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 
apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que 
deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 
apresentação dos documentos instrutórios ao Setor de Administração - SAD. 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 
encaminhar ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar 
previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 

Art. 5º Fica indicado ao servidor Marcos Antônio da Conceição para coordenar os trabalhos, devendo: 

I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as 

competências individuais; 

III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 

Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da 
unidade requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para 
andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA/UFAL/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 285, de 27 de novembro de 2023. 

 

DESIGNAR OS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS COMO AGENTE DE LICITAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, PARA 
COORDENAR A LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2023. 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de 
suas atribuições, conferidas pelo artigo 46 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH – RLCE, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado como AGENTE DE LICITAÇÃO, para coordenar 
a LICITAÇÃO na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 23540.018311/2023-18 deste Hospital: 

• SUZANA MAFRA MARINHO – Matrícula SIAPE 223**** 

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a EQUIPE DE APOIO ao Agente de Licitação, 
auxiliando nas fases do respectivo Pregão Eletrônico: 

• IRANILDE ALMEIDA FELIX – Matrícula SIAPE 225**** 

• JANAÍNA DE OLIVEIRA SILVA SANTOS – Matrícula SIAPE 312**** 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na referida data. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA/UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

Portaria-SEI nº 286, de 27 de novembro de 2023. 

  
DESIGNAR OS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS COMO AGENTE DE LICITAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, PARA 
COORDENAR A LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2023. 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de 
suas atribuições, conferidas pelo artigo 46 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH – RLCE, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado como AGENTE DE LICITAÇÃO, para coordenar 
a LICITAÇÃO na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 23540.016436/2023-11 deste Hospital: 

• JANAÍNA DE OLIVEIRA SILVA SANTOS – Matrícula SIAPE 312**** 
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Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a EQUIPE DE APOIO ao Agente de Licitação, 
auxiliando nas fases do respectivo Pregão Eletrônico: 

• CARLOS ALBERTO DOS SANTOS – Matrícula SIAPE 212**** 

• SUZANA MAFRA MARINHO – Matrícula SIAPE 223**** 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na referida data. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA/UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

Portaria - SEI nº 287, de 27 de novembro de 2023 

 

DESIGNAÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATO 

O GERENTE ADMINISTRATIVO, no uso das suas competências, considerando o processo administrativo nº 
23540.010866/2019-35, pregão Nº 80/2018, Contrato Administrativo nº 11/2019 com a empresa ROSAN 
SERVIÇOS GERAIS LTDA, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA DE ATIVIDADES MEIOS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR ALBERTO ANTUNES.; resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para a gestão Contrato Administrativo nº 11/2019 com a 
Empresa - ROSAN SERVIÇOS GERAIS LTDA.  

FUNÇÃO ATRIBUIÇÕES SERVIDOR 

Gestor do 
Contrato 

Coordenação das atividades relacionadas à fiscalização 
técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, 

bem como dos atos preparatórios à instrução 
processual e ao encaminhamento da documentação 

pertinente à área de acompanhamento dos contratos 
para formalização dos procedimentos quanto aos 
aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, 
reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de 
sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 

EDITE JULIANA LINS DE BARROS 
SIAPE: 222**** 

  

Gestor do 
Contrato 

Substituto 

Assumir as atribuições do Gestor do Contrato nos seus 
impedimentos: 

Coordenação das atividades relacionadas à fiscalização 
técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, 

bem como dos atos preparatórios à instrução 
processual e ao encaminhamento da documentação 

pertinente à área de acompanhamento dos contratos 
para formalização dos procedimentos quanto aos 
aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, 
reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de 
sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 

  

JULIANA VENTURA DOS SANTOS 
SIAPE: 327**** 
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Fiscal Técnico 

 
 

Acompanhamento com o objetivo de avaliar a 
execução do objeto nos moldes contratados e, se for o 
caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo 

da prestação dos serviços ou fornecimento de bens 
estão compatíveis com os indicadores de níveis 

mínimos de desempenho estipulados no ato 
convocatório, para efeito de pagamento conforme o 

resultado; 

VALCIENE RUFINO FERREIRA DE 
AZEVEDO 

SIAPE: 178**** 
  

Fiscal 
Administrativo 

Acompanhamento dos aspectos administrativos da 
execução dos serviços nos contratos com regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra quanto às 
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem 
como quanto às providências tempestivas nos casos 

de inadimplemento 

FELIPE AUTO DE MEDEIROS 
SIAPE: 326**** 

  

Fiscais Setoriais 

Acompanhamento da execução do contrato nos 
aspectos técnicos ou administrativos quando a 

prestação dos serviços ou fornecimento de bens 
ocorrer concomitantemente em setores distintos ou 

em unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou 
entidade; 

ALLISSON DIEGO CRISOSTOMO DE 
MEDEIROS 

SIAPE: 226**** 
  

ANDREZA LANIZE DE OLIVEIRA 
NASCIMENTO 

 SIAPE: 217**** 
  

CRISTIANE GENERINO LIMA 
RODRIGUES 

SIAPE: 218**** 
  

EDNILSON TELES DE MENEZES 
SIAPE: 222**** 

  
IRIS DANIELE DE FARIAS ALVES 

SIAPE: 220**** 
  

 JOÃO RICARDO LIRA DA SILVA 
SIAPE: 331**** 

  
JULIANA VENTURA DOS SANTOS 

SIAPE: 327**** 
  

NATIELE SANTOS DE HOLANDA  
SIAPE: 224**** 

  
POLLYANA PATRÍCIA 

VASCONCELLOS DE ALMEIDA 
LOPES 

SIAPE: 324**** 
  

THAMARA MICAELLA CAMPOS 
LIMA JACO 

SIAPE: 223**** 
  

SAMELA MARIA DE OLIVEIRA 
SILVA 

SIAPE: 238**** 
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SIDICLEY MOURA BARROS 

SIAPE: 241**** 

Art. 2º Fica revogada a Portaria - SEI nº 124 de 21 de dezembro de 2022. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA/UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

Portaria-SEI nº 288, de 28 de novembro de 2023. 

  
DESIGNAR OS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS COMO AGENTE DE LICITAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, PARA 
COORDENAR A LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2023. 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de 
suas atribuições, conferidas pelo artigo 46 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH – RLCE, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado como AGENTE DE LICITAÇÃO, para coordenar 
a LICITAÇÃO na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 23540.017867/2023-97 deste Hospital: 

• JANAÍNA DE OLIVEIRA SILVA SANTOS – Matrícula SIAPE 312**** 

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a EQUIPE DE APOIO ao Agente de Licitação, 
auxiliando nas fases do respectivo Pregão Eletrônico: 

• CARLOS ALBERTO DOS SANTOS – Matrícula SIAPE 212**** 

• SUZANA MAFRA MARINHO – Matrícula SIAPE 223**** 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na referida data. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA/UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

 

 

 


